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ATIVOS  DIGITAIS
CONSTRIÇÃO DE



TOKENOMICS 

Tokenomics, também conhecida 
como encomia de tokens, é o 
estudo dos parâmetros que 
determinam as características 
das criptomoedas (cryptos) e 
dos tokens criptográficos 
relacionados à criação de valor 
econômico.  Ambos, 
criptomoedas e tokens são 
subclasses de ativos digitais 
que utilizam tecnologia de 
criptografia. 
https://en.wikipedia.org/wiki/Tokenomics
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FICHA TELEFÔNICA 

As fichas de telefone são fichas 
utilizadas para fazer ligações 
de telefones públicos. 
Elas surgiram no Brasil nos anos 
60. (…) Em 1970, a Companhia 
Telefônica Brasileira fez com que as 
fichas tivessem um padrão exclusivo 
para cada área de atendimento. 
https://pt.wikipedia.org/wiki/
Ficha_de_telefone
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TODO TOKEN POSSUI UMA MOTIVAÇÃO
ECONÔMICA, SOCIAL OU CULTURAL.



O BITCOIN NASCE DO MOVIMENTO CYPHERPUNK



"IF PRIVACY IS OUTLAWED, ONLY 
OUTLAWS WILL HAVE PRIVACY.”



“Se desejamos privacidade, devemos garantir 
que cada parte de uma transação tenha 
conhecimento apenas daquilo que é 
necessário para a transação.  (…)  Na 
maioria dos casos, a identidade não é 
essencial.  (…) Quando minha identidade é 
revelada pelo mecanismo subjacente da 
transação, não tenho privacidade.  Não 
posso, aqui, me revelar seletivamente; eu 
devo sempre me revelar.”
Eric Rughes, A Cypherpunk's Manifesto



“O modelo bancário tradicional alcança certo nível 
de privacidade pela limitação do acesso à 
informação para as partes envolvidas e o terceiro 
conviver.  O anúncio necessário de todas as 
transações, publicamente, derruba a eficácia 
deste método, mas a privacidade pode ser mantida 
quebrando-se o fluxo de informação em outro 
local: por meio de chaves públicas anônimas.  O 
público pode ver que alguém está enviando um 
valor para outro indivíduo, mas sem uma 
informação relacionando a transação a alguém”
Satoshi Nakamoto, Bitcoin: a peer-to-peer electronic cash system.



Satoshi Nakamoto, Bitcoin: a peer-to-peer electronic cash system.



 COMO RESOLVER O PROBLEMA DO GASTO DUPLO?



DIFERENTE DOS BENS FÍSICOS,  
DADOS SÃO BENS NÃO RIVAIS.



Para resolver o 
problema do duplo gasto, 

foi implementado um sistema baseado em 
registro de transações e não em emissão.



“Nós definimos uma moeda 
eletrônica como uma cadeia 
de assinaturas digitais”
Satoshi Nakamoto, Bitcoin: a peer-to-peer electronic cash system.



Onde são armazenadas as chaves privadas? 

Em carteiras (wallets) 
_ paper wallets 

_ hardware wallets 
_ online wallets; mobile wallets; desktop wallets



Para transferir bitcoins de um proprietário 
para outro é necessário ter acesso a uma 
chave privada… 

que, como todo dado, 
pode ter infinitas cópias.



CRIPTOATIVOS SÃO MUITO EFICIENTES 
PARA A OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO.



NA REALIDADE… 

a lei trata de diretrizes a 
serem observadas na 
prestação de serviços de 
ativos digitais e na 
regulamentação das 
prestadoras de serviços 
de ativos digitais.

LEI “DOS CRIPTOATIVOS”



Art. 5º Considera-se prestadora de serviços de ativos virtuais a 
pessoa jurídica que executa, em nome de terceiros, pelo menos um 
dos serviços de ativos virtuais, entendidos como: 

I - troca entre ativos virtuais e moeda nacional ou moeda estrangeira; 
II - troca entre um ou mais ativos virtuais; 
III - transferência de ativos virtuais; 
IV - custódia ou administração de ativos virtuais ou de instrumentos 

que possibilitem controle sobre ativos virtuais; ou 
V - participação em serviços financeiros e prestação de serviços 

relacionados à oferta por um emissor ou venda de ativos virtuais.
LEI Nº 14.478, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022



CRIPTOATIVOS 
VS. 

SALDO EM CRIPTOATIVOS



Transações utilizando prestadores de 
serviço de ativos digitais (exchanges) não 
envolvem, necessariamente, transações 
nas cadeias blockchain.  Mas envolvem, 
necessariamente, registros nos sistemas 
internos do prestador de serviço.



INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1888, DE 03 DE MAIO DE 2019 

Art. 1º Esta Instrução Normativa institui e disciplina a obrigatoriedade de prestação de 
informações relativas às operações realizadas com criptoativos à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (RFB). 

(…) 

Art. 6º Fica obrigada à prestação das informações a que se refere o art. 1º: 
I - a exchange de criptoativos domiciliada para fins tributários no Brasil; 
II - a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil quando: 
a) as operações forem realizadas em exchange domiciliada no exterior; ou 
b) as operações não forem realizadas em exchange. 



Informações contidas no SIMBA 
(Sistema de Investigação de  
Movimentações Bancárias) 

- Afastamento do sigilo fiscal de operações com 
criptoativos; 

- Afastamento do sigilo telemático de operações com 
criptoativos.



Identificada a existência de saldo, 
em uma exchange… 

é possível ordenar 
a sua indisponibilidade 

(congelamento de ordens de saque, 
transferências ou movimentações) 

ou até mesmo seu arresto.



Identificada a existência de saldo, 
em uma exchange… 

é possível ordenar 
a alienação dos criptoativos 

e conversão em moeda fiduciária? 
Como se deve proceder? 

Por leilão? 
Por exchange? 

Qual exchange?



Também é possível… 

- Busca e apreensão de chaves e wallets. 
A velocidade na transferência  
dos ativos é fundamental para 

a eficácia  da medida.



Documento disponível em: 

https://www.mpf.mp.br/
atuacao-tematica/ccr2/
publicacoes/roteiro-
atuacoes/criptoativos-
persecucao-patrimonial
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Constrição de criptoativos é, por natureza, complexa e difícil. 
E o combate à ocultação de patrimônio passa, necessariamente, por… 

_ evoluções legislativas, 
_ melhoria do aparato estatal para lidar com este tipo de ativos e 

 _ aumento da cooperação internacional. 
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